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GABINETE DO VEREADOR WILLIAM ALEMÃO 

 

 

PROJETO DE LEI N. 167/2023 

 

ALTERA a redação do § 2.º do art. 8.º da 
Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, 
que regula a identificação dos logradouros 
públicos do município de Manaus. 

 

Art. 1.° Fica alterada a redação do § 2.º do art. 8.º da Lei n. 266, de 30 de 
novembro de 1994, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º ..................................................................................................... 
 
.................................................................................................................. 
  
§ 2.º O pedido de substituição deverá ser instruído com os documentos 
elencados no art. 7.º desta Lei, acompanhado de prévia consulta aos 
moradores do referido logradouro com a concordância de mais de 
cinquenta por cento dos proprietários dos imóveis situados na via, os 
quais deverão responsabilizar-se por eventuais despesas de cartório.” 
(NR)  

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Manaus, 16 de março de 2023. 

 

 

 

 

    William Alemão 
Vereador – Líder do Cidadania 
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             GABINETE DO VEREADOR WILLIAM ALEMÃO 

 

                                                     JUSTIFICATIVA  

 

 

 Senhores Vereadores,  

 

  O presente projeto tem como escopo a alteração do art. 8º, § 2º da 

Lei Municipal n.º 266/1994, o qual prevê que para haver substituição de 

denominação de via, logradouro público ou próprio municipal, os proprietários 

dos imóveis ali situados deverão ser responsabilizados por eventuais despesas 

administrativas e de cartório.   

  No entanto, é sabido que muitos proprietários de imóveis são contra 

a alteração ou substituição de nome de vias, sem levar em conta os prejuízos e 

transtornos que são causados, como correspondências e encomendas que não 

chegam aos destinatários, gastos com tempo e dinheiro para atualizações 

cadastrais junto aos órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos e, 

para as empresas, as despesas com mudanças de dados para publicidade e 

propaganda, por exemplo. 

  Assim, é incabível, que os cidadãos, proprietários de imóveis, 

locatários, empresas, sejam obrigados arcar com as despesas administrativas 

junto aos órgãos da Prefeitura, não sendo os responsáveis pelas mudanças. 

Pelas razões expostas, este projeto visa fazer uma alteração no art. 

8º, §2º, da lei 266/1998, com o objetivo de retirar a responsabilidade de despesas 

administrativas por parte do proprietário. 

A matéria em questão pode ser tratada pelo Poder Legislativo, tendo em 

vista que não gera despesas, obrigações ou se trate de matéria reservada ao Poder 

Executivo.  
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No que diz respeito à iniciativa material, o Projeto está em 

consonância com o art. 8º, l e 58 da Lei Orgânica do Município de Manaus, nesse 

sentido, cabe literal transcrição do mandamento legal: 

Art. 8º. Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local. 

... 

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito 

Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei.  

O Projeto, ainda, está  amparado pela Constituição Federal de 1988, com 

base no art. 30, inciso I, que prevê: 

Art. 30 – Compete aos Municípios: 

 I – legislar sobre assuntos de interesse local. 

  Portanto, pela relevância social que reveste o presente Projeto de 

Lei, estamos submetendo-o a esta Casa Legislativa e pedimos o apoio de todos 

os vereadores. 

 

Manaus, 16 de março de 2023.  

 

 

 

   
William Alemão 

Vereador – Líder do Cidadania 
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ANEXO 
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